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PROJETO DE LEI N° 34, 03 DE JUNHO DE 2013. 
CIENTE 

-.onstou do Xpedienh da Sessâo 
do Dia4// 

Dispõe sobre denominação a Artéria 
Pública que menciona, neste 

Município. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 
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- 	 d6nomlhada»"Alexandre Rocha 

Bertu", a Rua Projetàda que começa no n1 90 e termina no N° 1132  
localizada no Bairro Flexeira, neste Município. 1 

Ait. 2°.- Esta LEI entrá em vigor na data de sua 
publica çao: 
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Sala das S,s,sõe$J),.O3 de junhojie 2013. 
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